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1. DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA SOLUÇÃO  

1.1. O objeto deste Termo de Referência consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para a 

prestação de serviços de Apoio em Comunicação Social, com natureza continuada e regime de 

mão de obra exclusiva; 

1.2. A solução envolve a contratação de serviços de Apoio em Comunicação Social com regime 

exclusivo de mão de obra, abrangendo serviços de Edição de Área, Reportagem de Área, Edição 

de Arte, Reportagem Fotográfica, Controle e Programação de Produção e serviço Técnico de 

Produção; 

1.3. O regime exclusivo de mão de obra implica que a contratada será responsável por fornecer uma 

equipe dedicada e qualificada. A equipe deve possuir conhecimentos e habilidades adequadas para 

desempenhar suas funções de forma eficiente e satisfatória, garantindo um serviço de qualidade 

aos usuários;  

1.4. Considerando a utilização da infraestrutura do tomador de serviços, como instalações físicas e de 

equipamentos, a fim de se obter um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, 

evitando gastos adicionais em infraestrutura duplicada, não se verifica a necessidade de exigências 

específicas acerca de manutenção preventiva, corretiva ou de assistência técnica relacionada a 

equipamentos ou sistemas no âmbito da presente contratação; 

1.5. Os serviços deverão ser prestados de acordo com os quantitativos e valores constantes da 

TABELA 1: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CBO
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

QUANTIDADE 
POSTOS

VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO 

MENSAL (R$)

TOTAL MÁXIMO 
MENSAL POR 
POSTO (R$)

1 EDITOR DE ÁREA 2611-20 40h 5 13.703,32R$        68.516,60R$             

2 REPÓRTER DE ÁREA 2611-35 35h 10 12.004,10R$        120.041,00R$           

3 EDITOR DE ARTE 2611-20 40h 10 10.359,91R$        103.599,10R$           

4 REPÓRTER FOTOGRÁFICO 2618-20 40h 4 9.940,98R$          39.763,92R$             

5 PROGRAMADOR DE PRODUÇÃO 3911-25 40h 5 9.331,77R$          46.658,85R$             

6 TÉCNICO DE PRODUÇÃO 3911-25 40h 2 7.568,19R$          15.136,38R$             

TOTAL DA MÃO DE OBRA 36 393.715,85R$        
PROVISÃO (5,00% DA MÃO DE OBRA) 19.685,79R$          
VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO 413.401,64R$        
VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO 4.960.819,68R$      

Tabela 1 
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2. FUNDAMENTAÇÃO  

2.1. Lei nº 14.133/2021 e suas atualizações; 

2.2. IN SEGES/MPDG nº 05/2017, no que couber; 

2.3. Decretos do Estado do Ceará n° 35.283/2023 e n° 35.067/2022 e suas alterações;  

2.4. Resolução do CNJ 169/2013 e suas alterações; 

2.5. Estudo Técnico Preliminar – P.A. nº. 8507533-32.2024.8.06.0000; 

2.6. Resolução n. 307/2019 do Conselho Nacional de Justiça; 

2.7. Resolução n. 400, de 16 de junho 2021, do Conselho Nacional de Justiça; 

2.8. Resolução n. 497, de 14 de abril de 2023, do Conselho Nacional de Justiça; 

2.9. Resolução n. 401, de 16 de junho de 2021, do Conselho Nacional de Justiça; 

2.10. Resolução 540/2023 do Conselho Nacional de Justiça; 

2.11. Decreto Federal n. 11.430/2023, de 08 de março de 2023; 

2.12.  Decreto Federal n. 9579/2018. 

3. REGIME E DINÂMICA DE EXECUÇÃO 

3.1. A execução dar-se-á de forma indireta. Ademais, por se tratar de contratação de serviços por preço 

certo de unidades determinadas, o regime de execução adotado será a empreitada por preço global; 

3.2. A entrega, o acompanhamento e a qualidade dos serviços serão documentados mensalmente, por 

meio da emissão do “Atesto de Serviços Prestados” e da “Avaliação da Contratada” (ANEXO III), 

bem como pela atuação in loco do Fiscal do Contrato; 

3.3. As capacitações técnicas abrangerão conhecimentos específicos relacionados às atividades 

desempenhadas pelos colaboradores, com o objetivo de atualizá-los sobre práticas, normas, 

regulamentos e avanços relevantes em suas respectivas áreas de atuação; 

3.4. As capacitações comportamentais visam o desenvolvimento de habilidades interpessoais, como 

comunicação efetiva, trabalho em equipe, liderança, gestão do tempo, entre outras competências 

relacionadas ao desempenho profissional e à interação com colegas e usuários; 

3.5. As capacitações serão realizadas semestralmente, conforme programação que será acompanhada 

pela Contratante; 

3.6. A empresa contratada deve estabelecer diretrizes rigorosas para garantir a confidencialidade e a 

segurança das informações dos usuários. Os profissionais devem ser treinados para manter a 
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privacidade dos dados pessoais e seguir políticas específicas relacionadas à proteção de 

informações confidenciais; 

3.7. A empresa contratada deve implementar mecanismos de acompanhamento e avaliação contínua 

da qualidade do serviço. Isso pode ser feito por meio de avaliações de desempenho, pesquisas de 

satisfação do cliente, monitoramento de chamadas ou outras métricas relevantes. Essas 

informações podem ser utilizadas para identificar áreas de melhoria e fornecer feedback 

adequado aos profissionais. 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. Este objeto será adquirido por meio de licitação na modalidade pregão eletrônico do tipo menor 

preço global anual, tendo em vista se tratar de serviço comum, pois suas especificações podem ser 

objetivamente constadas no mercado de trabalho e na legislação. 

5. MODO DE DISPUTA 

5.1. O modo de disputa será o “aberto e fechado” por se mostrar o mais adequado à aquisição do 

objeto. 

6. JUSTIFICATIVA 

6.1. O Poder Judiciário cearense, cuja visão institucional é a de ser “referência em gestão judiciária, 

reconhecida como instituição confiável e célere na promoção da justiça”, busca alinhar-se às 

diretrizes de seu Plano Estratégico por meio dos objetivos de “Aprimorar o atendimento ao 

cidadão” e de “Aprimorar a Gestão de Pessoas”; 

6.2. Dessa forma e, levando-se em consideração as atividades desenvolvidas no âmbito da 

Comunicação Social, torna-se salutar prover a devida estrutura de pessoal, com vistas ao 

aperfeiçoamento de sua força de trabalho, permitindo o acolhimento das demandas dos públicos 

interno e externo, além de viabilizar o desenvolvimento das atividades de comunicação, as quais 

tem por objetivo divulgar as iniciativas e resultados do TJCE, fortalecer a imagem institucional do 

Poder Judiciário cearense e aproximar a instituição do seu público interno e externo; 

6.3. Assim, o serviço acessório e complementar ora pleiteado é indispensável ao Poder Judiciário 

cearense em face da inexistência em seu quadro de pessoal de cargo efetivo que possa se dedicar, 

sem prejudicar o desempenho de ações finalísticas, ao exercício das atividades típicas de apoio em 
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comunicação social nas unidades judiciárias e administrativas; 

6.4. As atribuições previstas para esses postos de trabalho também não encontram previsão no conjunto 

de cargos integrantes do plano de cargos do Poder Judiciário cearense, otimizando a performance 

funcional e o melhor direcionamento do quadro efetivo para o desempenho dos trabalhos em sua 

atividade-fim; 

6.5. Os serviços em referências se encontram contemplados parcialmente em contrato vigente, sendo o 

instrumento firmado por meio do CT n. 22/2021, junto à empresa SOLL SERVIÇOS, OBRAS E 

LOCAÇÕES LTDA o que suporta similaridade com as atividades desenvolvidas no âmbito da 

Comunicação Social e oferta o serviço aproximado para desenvolvimento das ações de 

comunicação. Contudo, a vigência do pacto findará em 15.07.2024, o que demanda a instauração 

de novo procedimento licitatório para garantia da continuidade dos serviços, visto que a atual 

contratada manifestou que não anuirá à procedimento que tenha por objetivo a renovação do 

referido contrato, ademais, o instrumento atual não contempla adequadamente as especificidades 

dos serviços, motivo pelo qual a contratação ora pleiteada é indispensável para evitar a interrupção 

do serviço; 

6.6. A contratação ora pretendida está consonância com os objetivos estratégicos deste Tribunal 

(Planejamento Estratégico 2030), visto que uma adequada estrutura de comunicação social é 

imprescindível para o bom funcionamento do judiciário cearense e constitui atividade-meio 

relevante para o auxílio no desempenho das atividades-fim. Ademais, encontra-se prevista no Plano 

Anual de Contratação do Poder Judiciário – PAC 2023, sob o código TJCESGP_2024_0005;  

6.7. Os salários apresentados na planilha de custos (ANEXO I) foram calculados a partir de Pesquisas 

de Mercado, conforme detalhamento do ANEXO VII. Contudo, deverá a Contratada demonstrar 

seu adequado enquadramento sindical e indicar na sua proposta de preços a norma coletiva que 

rege a relação de trabalho com os empregados; 

6.8. O objeto desta contratação não será parcelado, tendo em vista se tratar de itens com similaridade 

entre si, aptos a serem ofertados pela mesma pessoa jurídica. Assim, o parcelamento ensejaria 

prejuízos à Administração por perdas de economia de escala, já que haveria o fracionamento do 

preço. Tal entendimento encontra fundamento no entendimento do Tribunal de Contas da União na 

decisão 1.214/2013; 

6.9. A fim de garantir a plena execução do futuro contrato, mitigando-se os riscos de interrupção dos 

serviços, será exigido, para comprovação de capacidade técnico-operacional, experiência mínima 

de 03 (três) anos, na forma do item 18.1.2; 
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6.10. Fica vedada a participação de consórcios de empresas, o que não implicará nenhum prejuízo à 

competitividade por não envolver objeto de alta complexidade ou vulto, sendo possível a execução 

por empresas que, isoladamente, preencherem os requisitos do edital; 

6.11. Fica vedada a participação de cooperativas, haja vista a submissão da mão de obra a ser 

contratada aos regulamentos do Poder Judiciário cearense, bem como o controle de frequência, 

restando, assim, configurada ausência de autonomia entre a Administração e cooperados, nos 

termos do artigo 10, inciso I da IN 5, de 26 de maio de 2017, da SEGES do Ministério da 

Economia; 

6.12. Para a cobertura de custos com diárias de viagem, auxílio-funeral e auxílio-creche, será reservado 

o correspondente a 5% (cinco por cento) sobre valor da mão de obra contratada; 

7. VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado de acordo com as disposições do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, e conforme a 

conveniência estabelecida entre CONTRATADA e CONTRATANTE. 

8. LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1. Os serviços deverão estar disponíveis nas dependências do Poder Judiciário cearense, durante todo 

o expediente forense, podendo estender-se, excepcionalmente, até as 22 (vinte e duas) horas, 

ficando vedado, em qualquer hipótese, o trabalho noturno; 

8.2. Os profissionais serão alocados na Assessoria de Comunicação Social e na Coordenadoria de 

Apoio Operacional da Assessoria de Comunicação Social, não obstando readequações futuras que 

identifiquem a necessidade de alocação da mão de obra em outras unidades do Poder Judiciário 

estadual; 

8.3. A distribuição do efetivo de pessoal nos locais da prestação de serviços poderá ser alterada de 

acordo com as necessidades administrativas do contratante, e será determinada pela Secretaria de 

Gestão de Pessoas, ficando qualquer outra alteração sujeita à prévia análise e aprovação dessa 

unidade; 

8.4. Será facultado à Contratada optar pela contratação dos profissionais que atualmente prestam 

serviços no âmbito do Contrato n. 22/2021 (Editorial e Gráfica), por se mostrar medida benéfica às 

rotinas do Tribunal; 
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8.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Poder Judiciário 

cearense ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, nos 

termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei 14.133/2021; 

8.6. A jornada de trabalho será de 35 (trinta e cinco) horas semanais para os serviços de reportagem de 

área, e de 40 (quarenta) horas semanais para serviços de edição de área, edição de arte, 

reportagem fotográfica, programação e controle de produção e serviço técnico de produção; 

8.7. Para melhor atendimento às necessidades dos serviços ou por determinação legal, o Poder 

Judiciário cearense poderá, a seu critério, interesse e conveniência, alterar os horários de prestação 

de serviços, respeitada a carga horária semanal estipulada, excepcionalmente, quando necessário, 

em suas dependências ou fora delas, em exclusivo objeto do serviço; 

8.8. A Contratada deverá manter banco de horas a fim de viabilizar a compensação de horários que se 

faça eventualmente necessária; 

8.9. A critério da Administração, os serviços previstos para serem executados em horários fora do 

expediente normal serão compensados de segunda a sexta-feira, não podendo haver execução entre 

22 horas de um dia e 5 horas do dia seguinte; 

8.10. Não será tolerada a realização de horas extras, com observância, em todo caso, ao previsto no 

item 8.6, 8.7 e 8.8; 

8.11. A gestão do contrato caberá ao Secretário de Gestão de Pessoas, cabendo a fiscalização ao chefe 

da Assessoria de Comunicação Social ou servidor(a) indicado(a) pela respectiva unidade; 

8.12. A CONTRATANTE se reserva no direito de suspender, total ou parcialmente, a prestação dos 

serviços durante o período de recesso forense, hipótese na qual serão glosados da fatura os dias de 

não prestação dos serviços; 

8.13. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser 

solicitadas à Administração do TJCE, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes e 

necessárias ao caso. 

9. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

9.1. EDIÇÃO DE ÁREA 
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9.1.1. Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais. 

9.1.2. Requisitos de qualificação:  

a) Nível Superior completo em Comunicação Social (habilitação em jornalismo ou publicidade e 

propaganda), em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; 

b) Experiência de, no mínimo, 06 (seis) meses em liderança de equipes em redações, assessorias de 

comunicação ou agências de publicidade; 

c) Domínio da língua portuguesa; 

d) Habilidade em negociações; 

e) Criatividade, proatividade, dinamismo, disciplina, pontualidade, responsabilidade e assiduidade; 

f)  Conhecimento intermediário em editores de texto e informática. 

9.1.3. Resumos das atividades: 

a) Atuação na produção de conteúdo informativo e publicitário, desde o desenvolvimento do escopo, 

coleta de subsídios para acompanhamento e execução; 

b) Interpretar e organizar notícias a serem difundidas; 

c) Supervisão de produção, edição, e veiculação de conteúdos informativos e publicitários nos canais 

da instituição, realizando a revisão e ajustes, além da interlocução junto às demais áreas, bem 

como a seleção de imagens e aprovação para posterior publicação em diferentes mídias; 

d) Edição prévia dos conteúdos produzidos pelas reportagens de área; 

e) Negociação e gestão de pautas, além de acompanhamento e coleta de aprovação; 

f) Desenvolvimento do cronograma de conteúdos; 

g) Exercício de outras atividades inerentes à função. 

9.2. REPORTAGEM DE ÁREA 

9.2.1. Carga horária: 35 (trinta e cinco) horas semanais. 

9.2.2. Requisitos de qualificação:  

a) Nível Superior completo em Comunicação Social (habilitação em jornalismo), em instituição de 

ensino reconhecida pelo MEC; 

b) Experiência de, no mínimo, 06 (seis) meses em função correlata; 

c) Domínio da língua portuguesa; 

d) Criatividade, proatividade, dinamismo, disciplina, pontualidade, responsabilidade e 
assiduidade; 
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e) Conhecimento intermediário em editores de texto e informática. 

9.2.3. Resumos das atividades: 

a) Produção de conteúdo informativo e publicitário, derivado da cobertura de eventos 

jornalísticos oriundos do desempenho das atividades administrativas e judiciárias; 

b) Coletar e apurar informações e notícias que subsidiarão a produção de conteúdo jornalísticos e 

publicitários, analisando os fatos, entrevistando fontes, checando informações e transformando 

o conteúdo em notícias e ações informativas; 

c) Atendimento à imprensa externa, auxiliando na disponibilização das informações solicitadas, 

por meio da atuação junto às unidades administrativas e judiciárias, filtrando e transformando 

os dados em conteúdo jornalístico; 

d) Realização de reportagens em eventos e solenidades que demandem cobertura jornalística com 

atuação audiovisual; 

e) Produção de materiais sonoros para veiculação das informações nos canais de áudio da 

instituição e para envio à imprensa externa; 

f) Cobertura jornalística de eventos e solenidades da instituição; 

g) Realizar inserção de informações e conteúdos produzidos para os diversos canais de 

comunicação que a instituição dispõe; 

h) Exercício de outras atividades inerentes ao cargo. 

9.3. EDIÇÃO DE ARTE 

9.3.1. Carga Horária: 40 (quarente) horas semanais. 

9.3.2. Requisitos de qualificação: 

a) Nível Superior completo em Publicidade e Propaganda, Designer Gráfico, Edição de Artes ou 

similar, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC, ou ensino médio completo, desde que 

comprovada experiência mínima de 06 (seis) meses em função correlata; 

b) Experiência em desenvolvimento gráfico de material publicitário e impresso; 

c) Experiência comprovada em linguagens de diagramação para o meio digital e impresso; 

d) Domínio avançado em ferramentas gráficas e de edição de imagens (Illustrator, Photoshop, 

InDesign, entre outros); 

e) Criatividade, proatividade, dinamismo, disciplina, pontualidade, responsabilidade e 

assiduidade. 

9.3.3. Resumos das atividades: 
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a) Atuação com diagramação de revistas, jornais, boletins, cartilhas, entre outros; 

b) Atuação com diagramação de peças institucionais, relatórios anuais, convites, folders, 

banners, logomarcas, cartazes, panfletos, flyers, artes digitais, cartões, materiais de papelaria, 

entre outros; 

c) Realização de seleção e tratamento de imagens, criação de novos projetos gráficos, entre 

outros; 

d) Criação de logotipos; 

e) Elaboração de postagens, capas e imagens para plataformas de mídias digitais; 

f) Desenvolvimento de branding, produzindo identidade visual completa de marcas, com paletas 

de cores, tipografia, iconografia e etc; 

g) Atuação com desenvolvimento de ilustrações; 

h) Edição e montagem de materiais audiovisuais a partir de material bruto; 

i) Análise de concepção dos projetos audiovisuais 

j) Exercício de outras atividades inerentes à função. 

 

9.4. REPORTAGEM FOTOGRÁFICA 

9.4.1. Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais. 

9.4.2. Requisitos de qualificação: 

a) Ensino médio completo; 

b) Experiência de, no mínimo, 06 (seis) meses em função correlata; 

c) Domínio em ferramentas de edição de imagens (Photoshop, entre outros) e transmissão de 

imagens; 

d) Experiência com fotojornalismo; 

e) Amplo domínio de fotografia digital; 

f) Bom conhecimento da linguagem fotográfica; 

g) Conhecimento básico de iluminação de estúdio; 

h) Criatividade, proatividade, dinamismo, disciplina, pontualidade, responsabilidade e 

assiduidade. 

9.4.3. Resumos das atividades: 

a) Atuar com registros fotográficos em ambientes interno e externo, além de eventos 

institucionais, registrando acontecimentos, pessoas, cenários, objetos e outros temas; 
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b) Realizar registro fotográfico de atuações factuais de membros e servidores da Instituição; 

c) Organizar pessoas e cenas para obtenção de boas imagens; 

d) Produção de fotografias para impresso e digital; 

e) Captar imagens fotográficas visando atender aos interesses institucionais; 

f) Fotografar e disponibilizar os registros fotográficos a serem usados no site e redes sociais da 

Instituição; 

g) Realizar seleção e tratamento de imagens fotográficas; 

h) Exercício de outras atividades inerentes ao cargo. 

9.5. PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE PRODUÇÃO 

9.5.1. Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais. 

9.5.2. Requisitos de qualificação: 

a) Ensino superior em qualquer área ou ensino médio completo, desde que comprovada 

experiência mínima de 06 (seis) meses em funções correlatas; 

b) Criatividade, proatividade, dinamismo, disciplina, pontualidade, organização, 

responsabilidade e assiduidade; 

c) Conhecimento intermediário em informática; 

d) Conhecimento intermediário em editores de texto e editores de planilhas; 

e) Habilidade de negociação. 

9.5.3. Resumos das atividades: 

a) Elaborar relatórios; 

b) Acompanhar metas, indicadores e cumprimento dos prazos de atendimento das demandas; 

c) Acompanhamento de produtividade; 

d) Suporte à gestão da qualidade dos materiais produzidos; 

e) Identificar falhas operacionais; 

f) Comunicação com os demandantes, coletando aprovação para envio à produção de impressos; 

g) Tomar ações visando padronizar os processos de produção; 

h) Analisar métodos, equipamentos, dispositivos e propor ações corretivas; 

i) Realizar e participar de treinamentos para a equipe de operações; 

j) Elaborar o cálculo de orçamentos; 

k) Exercício de outras atividades inerentes ao cargo. 
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9.6. TÉCNICO DE PRODUÇÃO 

9.6.1. Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais. 

9.6.2. Requisitos de qualificação: 

a) Ensino médio completo; 

b) Experiência de, no mínimo, 06 (seis) meses em função correlata; 

c) Criatividade, proatividade, dinamismo, disciplina, pontualidade, responsabilidade e 

assiduidade; 

d) Conhecimento básico em informática. 

9.6.3. Resumos das atividades: 

a) Manusear e operar equipamentos de produção; 

b) Zelar pela conservação dos equipamentos, realizando limpeza, inspeção e reportando situações 

não convencionais; 

c) Atuação com realização de acabamento em materiais; 

d) Abastece insumos de equipamentos utilizados no processo de produção; 

e) Recebimento e expedição de materiais; 

f) Organização dos materiais utilizados no processo produtivo; 

g) Acompanhar a linha de produção; 

h) Exercer outras atividades inerentes à função. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a fiscalizar, durante a execução do contrato, periodicamente, o 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, de todos os empregados terceirizados, 

titulares e substitutos, em especial: 

10.1.1. Fiscalizar o cumprimento da legislação trabalhista vigente e jurisprudência sumulada do 

Tribunal Superior do Trabalho; 

10.1.2. Fiscalizar anotações nas CTPS dos empregados alocados na prestação de serviço, durante a 

vigência do contrato, para comprovar o registro profissional, o valor do salário e o cumprimento 

de obrigações trabalhistas; 

10.1.3. Fiscalizar o pagamento de todas as verbas de natureza salarial - salário mensal, férias e 13º 

salário e todas as verbas rescisórias; 
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10.1.4. Fiscalizar a realização de exames médicos obrigatórios, a exemplo dos exames admissionais e 

demissionais; 

10.1.5. Fiscalizar, mensalmente e por amostragem, comprovantes individuais de depósito do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e recolhimento das contribuições previdenciárias; 

10.2. Indicar os locais onde deverão ser prestados os serviços; 

10.3. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependências para execução das 

atividades referentes ao objeto deste Termo de Referência; 

10.4. Disponibilizar acesso aos sistemas informatizados a serem utilizados, exclusivamente, para o 

desempenho dos serviços a serem contratados; 

10.5. Solicitar a imediata retirada do local e ou a substituição de profissional da CONTRATADA que 

estiver sem o crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área, a 

seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

10.6. Notificar a empresa CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços;  

10.7. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com as condições estabelecidas em Contrato;  

10.8. Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo em decorrência, 

solicitar à CONTRATADA a substituição de quaisquer dos profissionais que estiver prestando os 

serviços objeto deste Termo de Referência, a seu critério;  

10.9. Provocar a aplicação das penalidades previstas em Contrato, na hipótese de inadimplência da 

empresa contratada não cumprir suas obrigações, mantidas as situações normais de disponibilidade 

e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao 

Poder Judiciário cearense;  

10.10. Estabelecer reuniões, quando necessário ou quando solicitadas pela CONTRATADA, de modo 

a garantir a qualidade da execução e o domínio dos resultados e processos já desenvolvidos por 

parte do gestor e fiscal do contrato;  

10.11. Glosar da fatura, em caso de não substituição dos profissionais quando de suas ausências, os 

custos relativos a estes, no período de seu afastamento, assim como aplicar as devidas sanções 

conforme estabelecido no item 13 deste Termo de Referência; 
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10.12. Empreender todos os esforços para efetuar o pagamento das faturas da CONTRATADA até o 

30º dia útil após a apresentação da Nota Fiscal dos serviços, assim como realizar o ressarcimento 

de diárias no mesmo prazo a partir da solicitação; 

10.13. Solicitar retificação de faturamento/nota fiscal que apresente incorreções à CONTRATADA 

para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 

partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;  

10.14. Devolver em até 15 dias úteis a escala de férias à CONTRATADA que poderá solicitar 

explicações formais das alterações processadas, sendo obrigatória a aceitação, por parte da 

contratada, de todas aquelas que estejam fundamentadas com o plano de trabalho da área onde o 

funcionário estiver lotado e que visem a evitar que as atividades do TJCE sofram solução de 

continuidade; 

10.15. Em caso de necessidade de realização das atividades fora de suas cidades de lotação, será 

devido o pagamento de diárias, observadas as seguintes condições: 

10.15.1. Em razão da inexistência de Instrumentos Coletivos que regem as categorias que se pretende 

contratar, o referencial utilizado para fixação do valor de R$ 111,22 (cento e onze reais e vinte 

e dois centavos) relativo a diárias foi estabelecido considerando a Convenção Coletiva 

registrada no MTE sob o número CE000127/2024, firmada entre o Sindicato das Empresas de 

Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão de Obra do Estado do Ceará e o 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e Conservação, Locação e Administração 

de Imóveis Comerciais, Condomínios e de Limpeza Pública e Privada no Estado do Ceará;  

10.15.2. Para as categorias cujo enquadramento esteja vinculado à atividade econômica do 

empregador, o valor da diária deverá ser aquele previsto na Convenção Coletiva de trabalho 

apresentada na proposta; 

10.15.3. O pagamento das diárias deverá ser repassado aos terceirizados até 48 (quarenta e oito) 

horas após a solicitação formal do Poder Judiciário à empresa; 

10.15.4. Em viagem no território nacional, o valor da diária será reduzido à metade:  

a) Quando o afastamento não exigir pernoite fora da localidade de exercício;  

b) Na data de retorno à localidade de exercício; 

c) Quando fornecido alojamento ou outra forma de hospedagem por particular, órgão ou entidade 

da administração pública.  
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10.15.5. Para fazer jus a diárias, é necessário que o deslocamento seja superior a 100 km (cem 

quilômetros) da sede do Tribunal de Justiça do Ceará ou entre unidades do Poder Judiciário 

cearense, devendo haver comprovação de pernoite, por meio de recibo de hospedagem, para o 

pagamento integral. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Manter, durante todo o período de duração do contrato, uma base de apoio na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, com toda a infraestrutura adequada, para atender às necessidades da 

CONTRATANTE no intercâmbio financeiro e de recursos humanos, devendo demonstrar essa 

condição em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, através de comprovantes de endereço 

usuais (contas de água, energia etc.). Tendo em vista a natureza desta contratação, a base de apoio 

na cidade de Fortaleza mostra-se imprescindível para uma boa execução contratual, sendo 

condição de especial relevância para a gestão do contrato, posto que a CONTRATADA deve 

operacionalizar a execução dos serviços com zelo e propriedade, o que é inviável diante da 

inexistência de uma infraestrutura adequada e disponível às necessidades da execução contratual; 

11.2. Manter e disponibilizar para atendimento dos serviços ora contratados os profissionais em 

número e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, a critério das necessidades do 

CONTRATANTE; 

11.3. Apresentar, sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, a 

documentação exigida neste Termo de Referência, nos seguintes prazos:  

11.3.1. A carta de apresentação, declarações e registro funcional deverão ser apresentadas no início da 

prestação do serviço; 

11.3.2. A cópia da CTPS, ASO admissional e outros documentos em até o dia 30 do mês subsequente 

ao da contratação. 

11.4. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais necessários à perfeita 

execução dos serviços, em número suficiente para que não haja interrupção dos mesmos, seja por 

motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, cabendo-lhe todos os 

pagamentos, inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente, atendendo os requisitos 

da função a ser exercida conforme descrito em contrato, certificando-os através de carta de 

apresentação com timbre da empresa, contendo no mínimo nome, CPF e data de início do 

exercício, conforme modelo no Anexo IV; 
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11.5. As licitantes deverão declarar, sob pena de desclassificação, que suas propostas econômicas, 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos 

termos do art. 63, §1º, da Lei n. 14.133/2021; 

11.6. A Contratada deverá preencher 6% (seis por cento) das vagas previstas neste Termo com 

pessoas egressas do sistema prisional, nos termos do inciso III do art. 11 da Resolução n. 307/2019 

do Conselho Nacional de Justiça; 

11.7. A Contratada deverá preencher 8% (oito por cento) das vagas previstas neste Termo com 

mulheres vítimas de violência doméstica, nos moldes previstos no art. 3º do Decreto n. 

11.430/2023; 

11.8. A Contratada deverá preencher 5% (cinco por cento) das vagas, em atendimento à Resolução 

n. 497/2023, que institui, no âmbito do Poder Judiciário Nacional, o Programa “Transformação”, 

estabelece critérios para a inclusão, pelos Tribunais e Conselhos, de reserva de vagas nos 

contratos de prestação de serviços continuados e terceirizados para as mulheres em condição 

de vulnerabilidade; 

11.9. A contratada deverá observar a Resolução 540/2023 do Conselho Nacional de Justiça, que altera 

a Resolução CNJ nº 255/2018 e dispõe sobre paridade de gênero, com perspectiva interseccional 

de raça e etnia, em atividades administrativas e jurisdicionais no âmbito do Poder Judiciário; 

11.10. A Contratada deverá comprovar, no início da prestação dos serviços e a cada renovação 

contratual, o cumprimento da política de empregabilidade estabelecida no art. 93 da Lei no 

8.213/1991;  

11.11. A Contratada deverá preencher 5% (cinco por cento), no mínimo, e 15% (quinze por 

cento), no máximo, das vagas em atendimento ao Decreto 9579/2018, o qual dispõe sobre a 

temática da contratação de aprendizes;  

11.12. Os profissionais substitutos deverão ser empregados da contratada, regidos por relação jurídica 

instrumentalizada em contrato de trabalho, com registro em carteira ou instrumento equivalente 

legalmente admissível; 
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11.13. Para apresentação dos colaboradores, se faz necessária a carta de apresentação conforme 

descrito acima, bem como a declaração negativa de acumulação de cargos (Anexo V) e a 

declaração negativa de parentesco (Anexo VI); 

11.14. Realizar o pagamento dos profissionais até o quinto dia útil do mês subsequente, na forma da 

legislação trabalhista e art. 14 da Instrução Normativa MPT Nº 2, de 8 de novembro de 2021; 

11.15. Entregar até o último dia do mês anterior da prestação dos serviços, todos os vales-transporte, 

auxílio-alimentação, cesta básica e eventuais outros benefícios para a prestação do serviço, 

referentes ao mês subsequente; 

11.16. Assumir inteira responsabilidade por despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, vales-

transportes, taxas, seguro acidente de trabalho, auxílio-alimentação, plano de saúde, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações civis e quaisquer outras que 

forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta licitação, isentando o 

CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício com eles; 

11.17. Disponibilizar, na presença do Fiscal do Contrato, no início da prestação dos serviços, em até 10 

(dez) dias úteis, e, após essa data, todos os EPIS necessários à execução dos serviços, observando 

rigorosamente os prazos de validade indicados pelos fabricantes e pelas agências 

reguladoras/normatizadoras, conforme Anexo VIII; 

11.18. Caberá à contratada garantir que seus empregados sempre atuem com EPIs e materiais em boas 

condições de uso, transmitindo, assim, uma imagem profissional e representativa do Judiciário 

Cearense. Logo, independentemente das estimativas de custos apontadas na planilha de 

contratação, constitui obrigação da contratada promover as substituições devidas de itens gastos ou 

em estado impróprio.  

11.19. Substituir imediatamente os materiais e EPIs que apresentarem defeitos ou desgastes, sem 

qualquer custo adicional para o Poder Judiciário Cearense; 

11.20.  No caso de empregada gestante, os materiais e EPIS deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados;  

11.21. Os materiais e EPIs deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato; 
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11.22. Não repassar, em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de materiais e EPIs aos 

seus empregados; 

11.23. A pesquisa de preços de EPIS foi realizada conforme a metodologia descrita no ANEXO VIII; 

11.24. As seguintes práticas de sustentabilidade devem ser observadas pela Contratada: 

11.24.1. Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, 

sob pena de extinção contratual, o atendimento das seguintes condições: 

a) Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 

DE 11/05/2016; 

b) Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a 

previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal 

Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 

Convenções da OIT nos 29 e 105. 

11.25. Durante a vigência contratual, a CONTRATADA obrigar-se-á a apresentar, até o último dia útil 

do mês subsequente ao exercício financeiro, o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, 

firmado perante o sindicato dos empregados terceirizados, nos termos do artigo 507-B da 

Consolidação das Leis do Trabalho, independentemente da faculdade conferida por lei; 

11.26. As rubricas referentes às verbas de férias, 1/3 constitucional de férias, 13º salário, multa do 

FGTS por dispensa sem justa causa, incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 

1/3 constitucional e 13º salário, e percentual de lucro incidente sobre os encargos retidos serão 

retidas em conta vinculada, conforme a Resolução nº 169/2013, com alterações realizadas pelas 

Resoluções nº 183/2013, nº 248/2018 e 301/2019, todas do Conselho Nacional de Justiça; 

11.27. Creditar o pagamento referente às férias dos empregados terceirizados até 2 (dois) dias antes do 

início do seu gozo, conforme as normas previstas na CLT; 

11.28. Providenciar, na conveniência da Administração, a substituição de profissionais e do preposto, 

assim como a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à 

prestação dos serviços contratados; apresentar, através de relatório mensal, parte integrante do 
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processo de solicitação de pagamento, as ausências ocorridas por motivo de atraso, faltas, licenças 

ou férias, sem as devidas substituições, a fim de que sejam glosadas do faturamento; 

11.29. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade;  

11.30. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na Lei de Licitações, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

11.31. Prestar os serviços nas instalações designadas pelo Poder Judiciário cearense; executar os 

serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 

faltas que venham a ser cometidas no desempenho de suas funções, podendo o Poder Judiciário 

cearense solicitar a substituição daquelas cujas condutas, a seu critério, sejam julgadas 

inconvenientes, ou não atendam às necessidades dos serviços; 

11.32. O empregado dispensado não poderá cumprir aviso prévio trabalhando nas unidades do Poder 

Judiciário cearense, salvo por decisão da Administração; 

11.33. Assumir total responsabilidade pelos encargos administrativos, tais como: controle de 

frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, 

transferências, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, encargos com acidentes, 

indenizações e seguros, como também responder por danos e prejuízos que, por acaso, forem 

causados ao Poder Judiciário cearense 

11.34. Disponibilizar sistema de ponto eletrônico para o controle de frequência de seus empregados, 

com no mínimo 01 (um) equipamento para cada unidade do Poder Judiciário, onde haja lotação de 

colaborador, que não opere no mesmo endereço, assim como 1 (um) equipamento a cada 50 

(cinquenta) terceirizados, de forma a evitar tumulto durante os registros de frequência; 

11.35. Solicitar repactuação do contrato, quando do reajuste salarial das categorias e somente por 

motivo de acordo, convenção coletiva de trabalho ou vigência de Lei ou qualquer motivo legal que 

modifique a equação contratual, conforme previsto no art. 135 da Lei 14.133/2021, até uma 

eventual prorrogação do contrato, sob pena de preclusão; 

11.36. Disponibilizar, no prazo de 10 dias, crachá de identificação aos profissionais, confeccionado em 

PVC, de uso obrigatório durante a prestação dos serviços, contendo, no mínimo, foto, nome, 

função e unidade de lotação; 
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11.37. Controlar a frequência de seus colaboradores, sendo que:  

11.37.1. Todas as despesas dos controles de frequência também serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

11.37.2. Para efeitos de abono da frequência só serão consideradas as informações da empresa que 

justifiquem a impossibilidade de registro do ponto pelo colaborador terceirizado, sendo qualquer 

outra falta ao serviço glosada da fatura conforme levantamento mensal; 

11.38. Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento 

deles, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços, com jornada 

de, no mínimo, 20 horas semanais. Este encarregado terá a obrigação de se reportar, quando 

houver necessidade, ao Gestor e ao Fiscal do Contrato e tomar as providências pertinentes para que 

sejam corrigidas todas as falhas detectadas. A administração poderá requerer a substituição do 

encarregado, não podendo haver recusa por parte da contratada; 

11.39. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, objeto desta licitação, não 

podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração 

proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços;  

11.40. Assumir as responsabilidades de pagamentos de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 

origem Federal, Estadual e Municipal, ou que vierem a ser criados, bem como quaisquer encargos 

Judiciais ou Extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 

decorrência de celebração do contrato e da execução dos serviços previstos; 

11.41. Apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, a documentação referente ao pagamento, 

conforme item 12.1.6 deste Termo;  

11.42. Apresentar com 60 (sessenta) dias de antecedência, escala anual de férias de seus funcionários, 

para a cada período de um ano, a partir da assinatura do contrato, para que o Poder Judiciário 

cearense proceda com os ajustes necessários, obedecendo à legislação trabalhista e à respectiva 

Convenção Coletiva;  

11.43. Observar o disposto no capítulo V, do título II, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/75, do Ministério 

do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como a legislação correlata em vigor 

a ser exigida; 
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11.44. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das normas disciplinares 

determinadas pelo Poder Judiciário cearense;  

11.45. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

profissionais, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

11.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Poder Judiciário cearense; 

11.47. Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Poder Judiciário 

cearense;  

11.48. Promover, quando necessário e em comum acordo com o Poder Judiciário cearense, 

oportunidades de cursos e treinamentos para os profissionais; 

11.49. Adotar boas práticas de otimização de recursos e redução de desperdícios;  

11.50. Não subcontratar os serviços; 

11.51. Utilizar, na execução dos serviços, empregados com condições físicas e de saúde compatíveis 

com as exigências das atividades, bem como com formação escolar mínima explicitada nos pré-

requisitos de cada serviço, tendo a devida comprovação, quando for o caso, através de certificado 

de conclusão fornecido por órgão reconhecido pelo MEC; 

11.52. Apresentar, na contratação, exames médicos admissionais, de todos os empregados, que atestem 

o bom estado físico e mental para o exercício das funções; 

11.53. Entregar a documentação abaixo relacionada, quando da extinção do contrato, após o último 

mês de prestação dos serviços, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos a contar de sua extinção: 

11.53.1. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais;  

11.53.2. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

11.53.3. exames médicos demissionais dos empregados dispensados;  

11.53.4. quando da apresentação do último faturamento mensal, a CONTRATADA obrigar-se-á a 

apresentar, além de toda a documentação prevista no item anteriores, quitação de todas as 
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obrigações trabalhistas, incluídos os encargos fundiários (FGTS) e previdenciários, relativas às 

competências compreendidas na vigência contratual. Ademais, o termo de quitação anual de 

obrigações trabalhistas, firmado perante o sindicato dos empregados terceirizados, nos termos 

do artigo 507-B da Consolidação das Leis do Trabalho; 

11.54. Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos documentos gerais de administração 

a que tenha acesso direta ou indiretamente por meio de seus empregados;  

11.55. Fica vedado à CONTRATADA e seus colaboradores o uso de informações técnicas e negociais 

sobre o processo judicial eletrônico, assim como o uso dos ambientes de aplicação do sistema, base 

de dados e demais recursos, pertencentes ao contratante, para realização de palestra, treinamento, 

capacitação e atividades congêneres, de natureza particular, em eventos externos, sem vinculação e 

autorização do contratante; 

11.56. Constituir CIPA na forma da NR nº. 5 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia no C-33; 

11.57. Observar o disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/91, que trata sobre a obrigatoriedade de 

contratação de pessoas reabilitadas ou portadoras de deficiência habilitadas; 

11.58. O terceirizado reabilitado ou deficiente dispensado deverá ser substituído por outro de condição 

semelhante; 

11.59. A CONTRATADA obrigar-se-á ao cumprimento da Resolução n. 169, de 31 de janeiro de 

2013, do Conselho Nacional de Justiça, e suas alterações, que dispõe sobre a retenção, em conta-

depósito vinculada, de provisões de encargos trabalhistas, previdenciários e outros a serem pagos 

às empresas contratadas para prestar serviços, com mão de obra residente nas dependências de 

unidades jurisdicionadas ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 

11.60. Deverá ser observado o artigo 14, “caput” e §4°., da Resolução 169/2013 do Conselho Nacional 

de Justiça, devendo a contratada, para fins de resgates de valores da conta vinculada, providenciar 

a homologação, pelo Sindicato representante das categorias, dos Termos de Rescisão dos 

Contratos de Trabalho dos colaboradores alocados na prestação dos serviços, independentemente 

da não obrigatoriedade operada pela reforma trabalhista de 2017. Em caso de não apresentação das 

homologações em referência, os resgates decorrentes das rescisões trabalhistas, assim como o 

saldo remanescente da conta vinculada poderá ser realizado após 02 (dois) anos da extinção do 

contrato, desde que comprovada a inexistência de lides trabalhistas em face do empregador, que 
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tenham sido propostas pelos empregados que prestaram os serviços, e que possam alcançar o 

tomador de serviços pela obrigação subsidiária; 

11.61. A previsão do item anterior terá validade até que o Conselho Nacional de Justiça revogue 

expressamente as exigências do artigo 14, “caput” e §4°., da Resolução 169/2013, quanto à 

necessidade de participação do Sindicato na validação das rescisões trabalhistas, ou emita 

manifestação e/ou entendimento contrário ao previsto no item; 

11.62. Providenciar a assinatura dos documentos relativos à abertura e movimentação da conta-

depósito vinculada - bloqueada para movimentação, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação 

feita pela Secretaria de Finanças, em conformidade com a Resolução CNJ n. 169/2013 e suas 

alterações; 

12. DOS PRAZOS, CUSTOS E FORMAS DE PAGAMENTO 

12.1. A contratada deverá observar, quanto aos prazos, custo e forma de pagamento, as seguintes 

diretrizes: 

12.1.1. Protocolar, no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJCE, os processos de faturamento 

até o 5º (quinto) dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços; 

12.1.2. Efetuar o pagamento de seus empregados vinculados até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao mês da prestação de serviço, observando as prescrições do art. 14 da Instrução 

Normativa MPT Nº 2, de 8 de novembro de 2021; 

12.1.3. Creditar o pagamento referente às férias dos empregados terceirizados até 2 (dois) dias antes 

do início do gozo das férias, conforme as normas previstas na CLT. O requerimento realizado 

pela contratada para pagamento direto na conta dos empregados a partir do resgate da conta 

vinculada, regulado pela Resolução n°. 169/2013 do CNJ e suas alterações, não transfere ao 

contratante a responsabilidade pelo cumprimento do prazo previsto neste item, assim como 

deverá ser solicitado com antecedência suficiente ao processamento interno do pedido, vedada 

solicitação que não observe o prazo mínimo de 10 dias úteis anteriores ao prazo trabalhista 

limite; 

12.1.4. Observar as obrigações trabalhistas decorrentes da contratação de mão de obra terceirizada, 

conforme as disposições contidas na Resolução nº 169/2013, com alterações realizadas pelas 

Resoluções nº 183/2013, nº 248/2018 e 301/2019, todas do Conselho Nacional de Justiça;  
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a) As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa 

do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e 

FGTS(INSS/SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/

SEBRAE etc.) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, a serem pagos pelo TJCE à 

CONTRATADA, serão glosadas do valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente em 

banco público oficial; 

b) O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões 

previstas para o período de contratação: férias e 1/3 constitucional, 13º salário; multa do FGTS 

por dispensa sem justa causa; e incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 

1/3 constitucional e 13º salário; 

c) Os valores provisionados para o atendimento do item anterior serão obtidos pela aplicação de 

percentuais e valores constantes da proposta;  

d) Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados neste item, a serem 

depositados em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – deixarão de 

compor o valor do pagamento mensal à CONTRATADA;  

e) Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice 

da poupança ou outro definido em acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior 

rentabilidade;  

f) Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – a 

empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 

apresentar os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as 

rubricas objeto de retenção; 

g) O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito Vinculada – bloqueada para 

movimentação –, será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na 

presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a 

comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 

serviço contratado, nos termos do art. 14 da Resolução 169/2013 do CNJ; 

h) Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos do contrato, por 

esgotamento do objeto, por final do prazo ou extinção contratual; 

i) Se, após os pagamentos das verbas trabalhistas, inclusive as rescisórias, restar valor na conta-

depósito, o montante deverá ser transferido para a CONTRATADA na forma prevista pela 

Resolução que rege este pacto; nos casos em que não houver desligamento e, portanto, não 

houver a extinção do respectivo contrato de trabalho, deve ser observado o procedimento e 

comprovações exigidas no artigo 7º, c/c os artigos 12 e 14, todos da Resolução CNJ 169/2013; 
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12.1.5. A CONTRATADA não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, os 

pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados – salários, vales-

alimentação, repactuação salarial ou das diferenças retroativas, quando houver – ao recebimento 

de suas faturas junto ao TJCE; 

12.1.6. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura de Serviços, relativa aos serviços efetivamente executados, acompanhada dos 

documentos abaixo indicados:  

a) Folha de pagamento do mês anterior ao da fatura; 

b) Comprovante de entrega dos vales-transporte, cesta básica e vales-alimentação dos empregados 

envolvidos na execução dos serviços, referentes ao mês posterior ao da fatura, a que estiver 

obrigada por força de lei ou de Convenção/Dissídio Coletivo de Trabalho;  

c) Comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregado, de 

forma individualizada, e do empregador), relativo aos empregados envolvidos na execução do 

objeto do Contrato, referente ao mês anterior ao da fatura; 

d) Recolhimento devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de forma 

individualizada, do pessoal envolvido no Contrato, relativo ao mês anterior ao da fatura;  

e) GFIP/SEFIP correspondentes as guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o 

nome de cada um dos empregados beneficiados, que conste como tomador o Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará;  

f) Comprovante de recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), dos empregados 

colocados à disposição deste Órgão, se houver, relativo ao mês anterior ao da fatura;  

g) Certidão de Regularidade do FGTS, atualizada;  

h) Extratos previdenciário e do FGTS dos colaboradores envolvidos na execução dos serviços; 

i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, atualizada;  

j) Certidões Negativas de Débitos Estaduais e Municipais do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, atualizadas;  

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), atualizada; outros documentos que 

comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da CONTRATADA; 

l) Crítica de retorno bancário, ou comprovante de depósito, discriminando o nome de cada um dos 

empregados e o respectivo valor do salário;  

m) Atesto emitido pelo fiscal do contrato acerca dos serviços prestados do mês anterior ao da 

fatura;  
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n) Planilha demonstrando os valores a serem pagos, com os respectivos valores dos impostos 

(INSS, ISS e IR), assim como as retenções a serem realizadas em conta vinculada; 

o) Comprovante de pagamento de plano de saúde, quando houver; ressalte-se que o atraso no 

pagamento do plano de saúde, causando o bloqueio do benefício junto à operadora de saúde, 

será passível de apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratado que: 

(a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

(b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

(c) der causa à inexecução total do contrato; 

(d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

(e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

(f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

(g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

(h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

IV. Multa: 

a) moratória, nos termos do artigo 162, caput e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21, a ser aplicada à 

CONTRATADA no valor percentual correspondente ao grau de infração, conforme descrito nas 

tabelas 2 e 3, a seguir: 

Tabela 2 – graduação de multa: 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% por dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato 

3 1,1% por dia sobre o valor mensal do contrato 

4 2% por dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3% por dia sobre o valor mensal do contrato 

6 10% por dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 3 – descrição de infrações sobre as quais recairá a aplicação da multa descrita na tabela 2: 
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ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 

1 Não controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário. 

1 

2 Permitir a presença de empregado sem crachá, por funcionário. 1 

3 Não fornecer o crachá de identificação, por funcionário. 2 

4 Não zelar pelas instalações, equipamentos e materiais do Poder 
Judiciário, por item. 

2 

5 Não cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência. 

3 

6 Não substituir o empregado que se conduza de modo impróprio ou 
não atenda às necessidades do CONTRATANTE, por funcionário. 

3 

7 Não efetuar a reposição de funcionários faltosos quando solicitado 
pelo CONTRATANTE, por funcionário. 

4 

8 Não efetuar o repasse de diárias de viagem no prazo estabelecido 
neste Termo, por funcionário e por ocorrência. 

4 

9 Não entregar vale-transporte e/ou vale-alimentação nas datas 
avençadas, por funcionário e por ocorrência. 

5 

10 Não efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do Contrato, por funcionário e por ocorrência 

5 

11 Não efetuar o pagamento dos salários nas datas avençadas, por 
funcionário e por ocorrência. 

5 

12 Não cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
mencionados nesta tabela de infrações/multas. 

5 

13 Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato 
ou convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida 
prévia e fundamentada defesa. 

6 

14 Caso a LICITANTE adjudicatária deixe de cumprir o prazo 
previsto no inciso II, do art. 6º, da Resolução 169/2013, alterada 
pela Resolução nº 183/2013, do CNJ 

6 

 

b) compensatória de 0,5 % (cinco décimos) por cento a 30 (trinta) por cento sobre o valor global do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto, nos termos do art. 156, §3° da Lei n. 14.133/2021; 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas. 
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13.3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

13.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021): 

13.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

13.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

(b) as peculiaridades do caso concreto; 

(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

(d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

13.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros 

contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. A Adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, a partir da data da homologação 

e antes da assinatura do contrato, conforme Art. 98 da Lei nº 14.133/2021, 5% (cinco por cento) 

do valor anual do contrato, devidamente atualizado. 

14.1.1. Será concedido prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 

modalidade seguro-garantia. As demais modalidades deverão ser apresentadas em até 5 (cinco) 

dias, a contar da assinatura do Termo de Homologação.  

14.2. A garantia prestada será restituída e/ou liberada 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, desde que cumpridas integralmente todas as obrigações contratuais; quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art. 100, da Lei nº. 14.133/2021. 

14.3. Poderá o contratado optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, nos termos do art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

14.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato, por dia de atraso, até 

o máximo de 2% (dois por cento). 
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14.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

14.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 

90 dias após o término da vigência contratual. 

14.7. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

14.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

14.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

14.8.2. prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

14.8.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

14.8.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

14.9.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

14.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

14.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

14.12. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.13. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
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14.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

14.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

14.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria;  

14.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato 

de trabalho; 

14.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

14.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

14.20. A contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Contrato. 

15. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

15.1. O preço ofertado em função da taxa de administração será irreajustável; 

15.2.  O valor do vale-transporte será reajustado consoante as alterações legais da tarifa do sistema de 

transporte urbano do município de Fortaleza; 
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15.3. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles 

decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base 

da categoria; 

15.4. O valor mensal dos insumos/EPIS será reajustado anualmente conforme a variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. O primeiro reajuste dessa parcela do contrato somente poderá ser pleiteado 

pela Contratada após o transcurso de 12 (doze) meses, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado;  

15.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada da 

demonstração analítica de alteração dos custos, por meio de apresentação de planilha de custos 

e formação de preços e da nova convenção, acordo, dissídio coletivo e/ou pesquisa de mercado que 

fundamente as repactuações. Em todo caso, o CONTRATANTE poderá realizar diligências para 

conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA;  

15.6. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação 

pelo contratado de aumento dos custos, considerando-se os preços praticados no mercado ou em 

outros órgãos e contratos da Administração e a nova planilha com variação dos custos apresentada; 

15.7. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada nas 

contratações de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, desde 

que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a 

proposta se referir; 

15.8.  A CONTRATADA poderá exercer o seu direito à repactuação contratual até a data da 

prorrogação contratual subsequente. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação em tempo 

hábil ocorrerá preclusão do seu direito de repactuar; 

15.9. Para fins de repactuação dos itens envolvendo a folha de salários e demais benefícios, será 

utilizada como base a Convenção Coletiva de Trabalho indicada pela Contratada na sua proposta 

de preços, conforme jurisprudência do TCU (referência - Acórdão 1097/2019 – Plenário). 

16. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

16.1. A execução do contrato será acompanhada por um representante da Administração, definido 

como Gestor do Contrato, lotado na Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará; 
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16.2. A fiscalização do contrato caberá a servidor(a) lotado na Assessoria de Comunicação Social, 

devendo zelar pela boa prestação dos serviços, comunicando ao setor competente qualquer 

ocorrência que possa prejudicar o regular andamento do contrato; 

16.3. O contrato será acompanhado pelo Gestor do Contrato e sua execução fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, conforme o estabelecido no modelo de Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, 

constantes no Anexo III deste Termo, dentro dos seguintes critérios: 

16.3.1. Desempenho excelente: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 

acumulado entre 90% e 100%; Desempenho ótimo: quando a contratada obtiver, ao final de 04 

meses, conceito final acumulado entre 70% e 89%;  

16.3.2. Desempenho bom: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 

acumulado entre 50% e 69%;  

16.3.3. Desempenho regular: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 

acumulado entre 30% e 49%;  

16.3.4. Desempenho crítico ou ruim: quando a contratada obtiver conceito final acumulado menor que 

30%; 

16.4. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

17. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

17.1. O resultado da Avaliação dos Serviços será informado à CONTRATADA mensalmente. 

17.2. Após a Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, na forma do Anexo III deste Termo, caso 

alguma das condições abaixo seja verificada, o contrato poderá ser rescindido a critério do Poder 

Judiciário cearense:  

17.2.1. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho final acumulado 

em 04 (quatro meses) menor ou igual a 30%. 

17.2.2. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho menor ou igual a 

40%, em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas. 
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17.2.3. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar conceito “Não Atendido” ou 

“Raramente Atendido” no mesmo quesito, em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas, 

sem uma justificativa aceitável ou ação corretiva em andamento. 

17.3. À CONTRATADA é assegurado o direito de defesa no prazo de 15 (quinze) dias da ciência da 

avaliação insatisfatória que ensejar extinção do contrato. 

18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.1. Para comprovar qualificação técnica, a CONTRATADA deverá: 

18.1.1. Apresentar atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, o qual 

comprove que a licitante prestou ou está prestando, de forma satisfatória a execução de serviços 

terceirizados correspondente a, pelo menos, 50% do número de postos equivalentes ao da 

contratação; 

18.1.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional deverá(ão) referir-se à comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente a compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, por período não inferior a 03 (três) anos;  

18.1.3. Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito o somatório de 

atestados, sendo que eles deverão contemplar execuções em períodos distintos (períodos 

concomitantes serão computados uma única vez) e terem sido expedidos após a conclusão dos 

contratos ou decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 

ser executado em prazo inferior. 

19. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

19.1. Para comprovar qualificação econômico-financeira, a CONTRATADA deverá: 

19.1.1. Apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício, já exigível, e 

apresentado na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprove a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de três meses 

da data da apresentação da proposta, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez 

Corrente – LC, e Solvência Geral – SG superiores a 1 (um). O emprego desses índices se 

justifica pela necessidade de comprovação por parte da licitante da capacidade de cumprir suas 

obrigações de pagamento a longo prazo, exigência que se coaduna com a natureza do serviço 
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continuado pretendido. O resultado acima de 1 demonstra que a empresa possui ativos 

circulantes necessários para solver suas obrigações de curtos prazo; 

19.1.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 

contratação, tendo por base o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis do último 

exercício social. Tal índice é apto a indicar o capital liquido de que dispõe uma empresa para 

pagamentos no curto prazo, o que se compatibiliza com a natureza do serviço continuado que se 

pretende contratar, considerando que a futura contratada não poderá atrelar o cumprimento de 

suas obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, entre outras, aos repasses do 

Contratante. A comprovação de capital circulante líquido de 16,66% do valor da contratação, 

em tese, indica que a empresa possui capacidade de honrar com pelo menos 2 meses de 

execução contratual sem contrapartida;  

19.1.3. Comprovação de Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A opção pelo percentual de 10% e do 

patrimônio, nos termos do artigo 69, §4º, da Lei 14.133/2021, tem como objetivo reduzir os 

riscos de incumprimentos e eventuais rescisões contratuais prematuras, fato que se observa com 

frequência no âmbito das contratações desta Corte, a partir da seleção de empresas que 

efetivamente demonstrem capacidade de entregar o objeto contratado sem embaraços; 

19.1.4. A fim aferir a plena capacidade para execução objeto do certame, exige-se a apresentação, 

conforme autoriza o §3º do art. 69, da Lei 14.133/2021, declaração do licitante, acompanhada da 

relação de compromissos assumidos, de que um doze avos dos contratos firmados com a 

Administração Pública e com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não 

é superior ao Patrimônio Líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita no 

item “19.1.3”, observados os seguintes requisitos:  

a) A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, 

relativa ao último exercício social; e  

b) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais 

ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 
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20. ANEXOS 

20.1. ANEXO I – Composição do Custo Máximo Mensal;  

20.2. ANEXO II – Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos Utilizados na Composição do Custo 

Mensal; 

20.3. ANEXO III – Avaliação da CONTRATADA;  

20.4. ANEXO IV – Modelo de Carta de Apresentação; 

20.5. ANEXO V – Declaração Negativa de Acumulação de Cargos; 

20.6. ANEXO VI – Declaração Negativa de Parentesco; 

20.7. ANEXO VII - Pesquisa de salários no mercado; 

20.8. ANEXO VIII – Descrição, quantidade e orçamento dos EPIs; 

20.9. ANEXO IX - Convenções Coletivas de Trabalho; 

20.10. ANEXO X – Modelo de Termo de Compromisso e Responsabilidade acerca da observância da 

Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

Fortaleza, data registrada pelo sistema. 

 

De acordo. 

Felipe de Albuquerque Mourão 
Secretário de Gestão de Pessoas 

 
 
 
Integrantes da equipe:  
 

 

 

Emmanuelle Lima Almeida 
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Técnico Judiciário Assinatura 

 

Aeldo Evangelista Júnior  

Técnico Judiciário 

 

 

Assinatura 

 

José Ilo Santiago Júnior 

Chefe da Assessoria de Comunicação Social 

 

 

 

 

Assinatura 

Rômulo Pereira Cidrão de Oliveira 

Coordenador de Apoio Operacional 

 

 

 

Assinatura 
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